
Ministério da Saúde
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

  
OFÍCIO Nº 1619/2024/ASPAR/MS                                    
   

Brasília, 08 de novembro de 2024.
  
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal Luciano Bivar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
 
 
 
 
Referência: Requerimento de Informação nº 3213/2024
Assunto: Informações sobre a estimativa de impacto orçamentário e financeiro
decorrente da aprovação do Projeto de Lei nº 6.107/2023, de autoria do Deputado
Dr. Zacharias Calil, que “Institui programa de prevenção e profilaxia de doenças e
agravos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), mediante o uso de células-
tronco mesenquimais e de oxigenoterapia hiperbárica”, bem como do Substitutivo
da Comissão de Saúde.
 
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício nº 264/2024,
proveniente da Primeira Secretaria da Câmara dos Deputados, referente
a o Requerimento de Informação nº 3213/2024, de autoria da Deputada
Federal Laura Carneiro - PSD/RJ, por meio do qual são requisitadas
informações sobre a estimativa de impacto orçamentário e financeiro decorrente da
aprovação do Projeto de Lei nº 6.107/2023, de autoria do Deputado Dr. Zacharias
Calil, que “Institui programa de prevenção e profilaxia de doenças e agravos no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), mediante o uso de células-tronco
mesenquimais e de oxigenoterapia hiperbárica”, bem como do Substitutivo da
Comissão de Saúde, sirvo-me do presente para encaminhar as informações
prestadas pelas áreas técnicas da Secretaria-Executiva, por meio de Despacho
(0044253501).
2. Desse modo, no âmbito do Ministério da Saúde, essas foram as
informações exaradas pelo corpo técnico sobre o assunto.  
3. Sem mais para o momento, este Ministério permanece à disposição para
eventuais esclarecimentos que se façam necessários.
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Atenciosamente,

 

 

NÍSIA TRINDADE LIMA
Ministra de Estado da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Nísia Verônica Trindade Lima,
Ministra de Estado da Saúde, em 12/11/2024, às 16:19, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0044297399 e o código CRC 26C25F91.

Referência: Processo nº 25000.133805/2024-45 SEI nº 0044297399
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Ministério da Saúde
Secretaria-Executiva

Gabinete
  

DESPACHO
SE/GAB/SE/MS

Brasília, 06 de novembro de 2024.
  
Assunto: Requerimento de Informação nº 3213/2024.

 
1. Ciente.
2. Trata-se do Requerimento de Informação nº 3213/2024 (0043033166),

de autoria da Deputada Federal Laura Carneiro (PSD/RJ) ​, o qual requisita à Senhora
Ministra de Estado da Saúde, Nísia Trindade Lima, informações sobre a estimativa de
impacto orçamentário e financeiro decorrente da aprovação do Projeto de Lei nº
6.107/2023, de autoria do Deputado Dr. Zacharias Calil, que “Institui programa de
prevenção e profilaxia de doenças e agravos no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS), mediante o uso de células-tronco mesenquimais e de oxigenoterapia
hiperbárica”, bem como do Substitutivo da Comissão de Saúde:

1) estimativa do impacto orçamentário e financeiro para o presente exercício
e para os exercícios de 2025, 2026 e 2027, acompanhada da memória e das
premissas e metodologia de cálculo utilizadas (conforme exigido pela Lei de
Responsabilidade Fiscal e pela Lei de Diretrizes Orçamentárias), em
decorrência da aprovação do Projeto de Lei nº 6.107/2023, bem como do
Substitutivo da Comissão de Saúde.
2) eventual sugestão de fonte de recurso para compensar a aprovação do
Projeto de Lei nº 6.107/2023, bem como do Substitutivo adotado pela
Comissão de Saúde.

3. Primeiramente, importa salientar que os projetos de lei propostos pelo
Poder Legislativo precisam ser acompanhados de uma estimativa de impacto
orçamentário e financeiro ao serem encaminhados para o Poder Executivo, a fim de
garantir o controle e a responsabilidade fiscal, o planejamento orçamentário
adequado, o equilíbrio das contas públicas, a transparência e a eficiência, de modo
a prevenir decisões que possam gerar consequências financeiras insustentáveis para
o governo, como aumento da dívida pública ou necessidade de cortes em outros
setores.

4. Neste sentido, o orçamento público é planejado com base em metas e
prioridades definidas no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA). Qualquer mudança significativa no
orçamento, como a criação de novas despesas, precisa ser analisada para evitar
desequilíbrios que afetem a execução de políticas públicas. Assim, a Lei nº 14.791,
de 29 de dezembro de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024), dispõe
sobre a estimativa de impacto orçamentário-financeiro em seu art. 132:

Art. 132. As proposições legislativas, de que tratam o art. 59 da Constituição,
as suas emendas e os atos infralegais que importem renúncia de receitas ou

Despacho 0044253501         SEI 25000.133805/2024-45 / pg. 3



criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, nos
termos dos art. 14 e art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, deverão ser instruídos com demonstrativo do
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que devam entrar em vigor e
nos dois exercícios subsequentes e atender ao disposto neste artigo.
§ 1º O proponente é o responsável pela elaboração e apresentação do
demonstrativo a que se refere o caput, o qual deverá conter memória
de cálculo com grau de detalhamento suficiente para evidenciar as
premissas e a consistência das estimativas.
§ 2º A estimativa do impacto orçamentário-financeiro, elaborada com
fundamento no demonstrativo de que trata o caput, deverá constar
da exposição de motivos ou de documento equivalente que
acompanhar a proposição legislativa.
(...)
§ 4º Para fins de atendimento ao disposto nos art. 14 e art. 17 da Lei
Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, as medidas
para compensar a renúncia de receita ou o aumento de despesa obrigatória
de caráter continuado devem integrar a proposição legislativa ou o ato
infralegal, com indicação expressa no texto, na exposição de motivos ou no
documento que os fundamentarem, hipótese em que será:
I - vedada a referência a outras proposições legislativas em tramitação; e
II - permitida a referência à lei ou a ato infralegal publicados no mesmo
exercício financeiro, que registrem de forma expressa, precisa e específica,
ainda que na exposição de motivos ou no documento que os tenham
fundamentado, os casos em que seus efeitos poderão ser considerados para
fins de compensar a redução de receita ou o aumento de despesa.
(...)
§ 8º O disposto no caput aplica-se às proposições legislativas e aos
atos infralegais que:
I - contenham remissão a futura legislação, parcelamento de despesa ou
postergação do impacto orçamentário-financeiro;
II - estejam em tramitação no Congresso Nacional; ou
III - estejam em fase de sanção. (grifo nosso)

5. Quanto à solicitação de sugestão de identificação de fonte de recurso
para compensar a aprovação do Projeto de Lei, cabe esclarecer que, conforme o
escopo de atribuições estabelecido, o Ministério da Saúde não possui competência
para definir ou estabelecer fontes de recursos financeiros para a execução de
políticas públicas que demandem compensação orçamentária. Essa atribuição cabe
aos órgãos responsáveis pela gestão orçamentária e financeira da União, de acordo
com a legislação vigente.

6 . Ao Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e
Federativos - ASPAR/MS, em retorno.

 
 
 

Assinatura Eletrônica
Documento assinado eletronicamente por Elton Bernardo Bandeira de Melo,
Administrador(a), em 07/11/2024, às 19:22, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0044253501 e o código CRC 81C1AB9C.

Referência: Processo nº 25000.133805/2024-45 SEI nº 0044253501
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                                                       CÂMARA DOS DEPUTADOS 

        Primeira-Secretaria 

 

Ofício 1ªSec/RI/E/nº 264 

 
Brasília, 14 de outubro de 2024. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/DFO 

 

 
 

A Sua Excelência a Senhora 
NÍSIA TRINDADE 
Ministra de Estado da Saúde 
 
Assunto: Requerimento de Informação 
 

Senhora Ministra, 
 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação:  

 

PROPOSIÇÃO AUTOR 
Requerimento de Informação nº 2.880/2024 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 2.892/2024 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 2.897/2024 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 2.907/2024 Deputado Alfredo Gaspar 

Requerimento de Informação nº 2.916/2024 Deputado Dr. Zacharias Calil 

Requerimento de Informação nº 2.921/2024 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 2.923/2024 Deputado Marcos Pollon 

Requerimento de Informação nº 2.924/2024 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 2.934/2024 Deputado Dr. Frederico 

Requerimento de Informação nº 2.935/2024 Deputado Coronel Chrisóstomo 

Requerimento de Informação nº 2.939/2024 Deputado Cabo Gilberto Silva 

Requerimento de Informação nº 2.959/2024 Deputado Evair Vieira de Melo 

Requerimento de Informação nº 2.963/2024 Deputado Pezenti 

Requerimento de Informação nº 2.970/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 2.971/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 2.972/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 2.973/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 2.974/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 2.975/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 2.976/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 2.977/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 2.978/2024 Deputado Raimundo Santos 

11/10/2024 10:12 - Dep. LUCIANO BIVAR
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                                                       CÂMARA DOS DEPUTADOS 

        Primeira-Secretaria 

 
Ofício 1ªSec/RI/E/nº 264 

 
Brasília, 14 de outubro de 2024. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/DFO 

 

 
 

Requerimento de Informação nº 2.979/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 2.980/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 2.981/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 2.982/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 2.983/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 2.984/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 2.985/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 2.986/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 2.987/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 2.988/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 2.989/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 2.992/2024 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 2.995/2024 Deputado Duda Ramos 

Requerimento de Informação nº 2.998/2024 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 3.023/2024 Deputado Gustavo Gayer 

Requerimento de Informação nº 3.042/2024 Deputada Rosangela Moro 

Requerimento de Informação nº 3.063/2024 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 3.071/2024 Deputado Nelson Barbudo 

Requerimento de Informação nº 3.072/2024 Deputado Nelson Barbudo 

Requerimento de Informação nº 3.089/2024 Deputado Dr. Frederico 

Requerimento de Informação nº 3.094/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.095/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.096/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.097/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.098/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.099/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.100/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.101/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.102/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.103/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.104/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.105/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.106/2024 Deputado Raimundo Santos 

11/10/2024 10:12 - Dep. LUCIANO BIVAR
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        Primeira-Secretaria 

 
Ofício 1ªSec/RI/E/nº 264 

 
Brasília, 14 de outubro de 2024. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/DFO 

 

 
 

Requerimento de Informação nº 3.107/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.108/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.109/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.110/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.111/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.112/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.113/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.116/2024 Deputado Cabo Gilberto Silva 

Requerimento de Informação nº 3.122/2024 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 3.124/2024 Deputado Marcos Tavares 

Requerimento de Informação nº 3.126/2024 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 3.138/2024 Deputado Samuel Viana 

Requerimento de Informação nº 3.139/2024 Deputado Diego Garcia 

Requerimento de Informação nº 3.140/2024 Deputado Gustavo Gayer 

Requerimento de Informação nº 3.141/2024 Deputado Celso Russomanno 

Requerimento de Informação nº 3.149/2024 Deputada Missionária Michele Collins 

Requerimento de Informação nº 3.153/2024 Deputado Dr. Zacharias Calil 

Requerimento de Informação nº 3.159/2024 Comissão de Fiscalização Financeira e 
Controle 

Requerimento de Informação nº 3.160/2024 Comissão de Fiscalização Financeira e 
Controle 

Requerimento de Informação nº 3.161/2024 Comissão de Saúde 

Requerimento de Informação nº 3.162/2024 Deputado Fred Costa e outros 

Requerimento de Informação nº 3.165/2024 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 3.166/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.167/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.168/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.169/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.170/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.171/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.172/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.173/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.174/2024 Deputado Raimundo Santos 

11/10/2024 10:12 - Dep. LUCIANO BIVAR
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Ofício 1ªSec/RI/E/nº 264 

 
Brasília, 14 de outubro de 2024. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/DFO 

 

 
 

Requerimento de Informação nº 3.175/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.176/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.177/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.178/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.179/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.180/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.181/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.182/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.183/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.184/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.185/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.192/2024 Deputado Pastor Henrique Vieira 

Requerimento de Informação nº 3.207/2024 Deputada Carla Ayres 

Requerimento de Informação nº 3.211/2024 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 3.212/2024 Deputada Daiana Santos 

Requerimento de Informação nº 3.213/2024 Deputada Laura Carneiro 

Requerimento de Informação nº 3.225/2024 Deputado Dr. Frederico 

Requerimento de Informação nº 3.229/2024 Deputada Silvia Waiãpi 

Requerimento de Informação nº 3.232/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.233/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.234/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.235/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.236/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.237/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.238/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.239/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.240/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.241/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.242/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.243/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.244/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.245/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.246/2024 Deputado Raimundo Santos 

11/10/2024 10:12 - Dep. LUCIANO BIVAR
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Brasília, 14 de outubro de 2024. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/DFO 

 

 
 

Requerimento de Informação nº 3.247/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.248/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.249/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.250/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.251/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.252/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.253/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.254/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.255/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.256/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.257/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.258/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.259/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.260/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.261/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.263/2024 Comissão de Fiscalização Financeira e 
Controle 

Requerimento de Informação nº 3.265/2024 Deputada Rogéria Santos 

Requerimento de Informação nº 3.267/2024 Deputada Rogéria Santos 

Requerimento de Informação nº 3.268/2024 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 3.276/2024 Deputada Silvia Waiãpi 

Requerimento de Informação nº 3.277/2024 Deputado Beto Preto 

Requerimento de Informação nº 3.280/2024 Deputada Tabata Amaral e outros 

Requerimento de Informação nº 3.286/2024 Deputado Messias Donato 

Requerimento de Informação nº 3.288/2024 Deputada Adriana Ventura e outros 

Requerimento de Informação nº 3.289/2024 Deputada Adriana Ventura e outros 

Requerimento de Informação nº 3.298/2024 Deputado Dr. Fernando Máximo 

Requerimento de Informação nº 3.305/2024 Deputada Fernanda Pessoa 

Requerimento de Informação nº 3.308/2024 Deputado Maurício Carvalho 

Requerimento de Informação nº 3.309/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.310/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.311/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.312/2024 Deputado Raimundo Santos 
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                                                       CÂMARA DOS DEPUTADOS 

        Primeira-Secretaria 

 
Ofício 1ªSec/RI/E/nº 264 

 
Brasília, 14 de outubro de 2024. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/DFO 

 

 
 

Requerimento de Informação nº 3.313/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.314/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.315/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.316/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.317/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.318/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.322/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.323/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.324/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.325/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.326/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.327/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.328/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.329/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.330/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.331/2024 Deputado Raimundo Santos 

Requerimento de Informação nº 3.333/2024 Comissão de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Idosa 

Requerimento de Informação nº 3.335/2024 Deputada Laura Carneiro 

 
Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 

ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou espécie 
de sigilo. 
 

Atenciosamente, 

 
Deputado LUCIANO BIVAR 

Primeiro-Secretário 

11/10/2024 10:12 - Dep. LUCIANO BIVAR
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2024
(Da Sra. Deputada Federa LAURA CARNEIRO)

Requeiro a V. Exª, com base no art. 50 da Constituição
Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento
Interno  que,  ouvida  a  Mesa,  sejam  solicitadas
informações  à  Ministra  de  Estado  da  Saúde  sobre  a
estimativa  de  impacto  orçamentário  e  financeiro
decorrente  da  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
6.107/2023,  de  autoria  do  Deputado  Dr.  Zacharias
Calil, que “Institui programa de prevenção e profilaxia
de doenças e agravos no âmbito do Sistema Único de
Saúde  (SUS),  mediante  o  uso  de  células-tronco
mesenquimais e de oxigenoterapia  hiperbárica”,  bem
como do Substitutivo da Comissão de Saúde.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exª, com base no art. 50 da Constituição Federal, e na forma

dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas as seguintes

informações à Ministra de Estado da Saúde acerca do Projeto de Lei nº 6.107, de 2023, de

autoria do Deputado Dr. Zacharias Calil, que Institui programa de prevenção e profilaxia de

doenças e agravos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), mediante o uso de células-

tronco mesenquimais e de oxigenoterapia hiperbárica, bem como do Substitutivo aprovado

na Comissão de Saúde:

1) estimativa do impacto orçamentário e financeiro para o presente exercício
e para os exercícios  de 2025,  2026 e 2027, acompanhada da memória  e  das  premissas  e
metodologia de cálculo utilizadas (conforme exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal e
pela Lei de Diretrizes Orçamentárias), em decorrência da aprovação do Projeto de Lei nº
6.107/2023, bem como do Substitutivo da Comissão de Saúde.

 2) eventual sugestão de fonte de recurso para compensar a aprovação do
Projeto de Lei nº 6.107/2023, bem como do Substitutivo adotado pela Comissão de Saúde.

JUSTIFICAÇÃO *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242772364100
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A proposta busca reorientar os investimentos públicos, direcionando-os para

medidas profiláticas e terapêuticas mais eficazes e, consequentemente, reduzindo os custos

associados  a  internações  e  cirurgias.  Nesse  sentido,  a  proposta  baseia-se na  aplicação  de

tratamentos inovadores, como células-tronco mesenquimais e oxigenoterapia hiperbárica, que

representam a vanguarda da medicina regenerativa.

Cabe mencionar que o projeto inova na personalização e regionalização da

prevenção,  uma  vez  que  visa  à  coleta  de  células-tronco  mesenquimais  de  pessoas  em

diferentes  regiões,  considerando  características  demográficas  e  epidemiológicas.  Essa

abordagem permitirá a adaptação do tratamento conforme as necessidades específicas de cada

pessoa e de cada macrorregião do país.

Todavia,  trata-se  de  proposta  que pode ampliar  despesas.  Nesse sentido,

apresento solicitação com a finalidade de obter os dados relativos à  estimativa de impacto

orçamentário e financeiro do Projeto de Lei nº 6.107, de 2023, bem como do Substitutivo já

aprovado pela Comissão de Saúde.

Registro que a obtenção das informações se mostra necessária a fim de dar

cumprimento à exigência contida no caput do art. 132 da LDO 2024, e nos arts. 16 e 17 da

Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) com a estimativa dos efeitos

financeiros e orçamentários decorrentes da aprovação da medida e adoção, caso necessário, de

medidas de compensação.

Outrossim,  destacamos  que  o  inteiro  teor  da  proposta  assim  como  do

substitutivo aprovado pela Comissão de Saúde podem ser acessados na página da Câmara dos

Deputados.

(https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2415183).

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242772364100
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